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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE JUNHO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITE: para audiência pública a realizar-se nesta quarta-feira, 19 de junho, a partir das 18h, para discussão do projeto de lei nº 43 de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos.
Participe você também desta importante audiência pública e fique por dentro da regulamentação, a nível municipal, dos motoristas de aplicativos.
A audiência será transmitida ao vivo pela Página no Facebook da Câmara, bem como no Canal do Youtube.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 52/24 A 54/24
* EMENDAS Nºs 7/24 A 9/24
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 44/24
* INDICAÇÃO Nº 77/24
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 33/24
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nºs 30/24 e 31/24
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 8/24, que denomina a Central de Transportes localizada no lote urbano nº 2, da quadra 82, com área de 2.705,56m², Matrícula nº 18.552 (fundos do Ginásio Municipal de Esportes Aloysio Scheuermann), de “Central de Transportes Magnus Leopoldo Paplowski”. 
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 30/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Eletricista, com carga horária semanal de 44 horas e remuneração padrão 05, pelo prazo de um ano, renovável por igual período.
Relator da CCR: João
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 42/24, que autoriza alteração da LOA, exercício 2024, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 78.000,00, para contabilização da compra de licenças de uso de Software Autodesk, a ser utilizado no Setor de Engenharia, junto à Secretaria Municipal de Obras e Viação.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 44/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um Biólogo, com carga  horária semanal de 37,5 horas e remuneração Padrão 10, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, a fim de atuar junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, especialmente nas tarefas relacionadas ao licenciamento ambiental.
E às Mensagens Retificativas enviadas pelo Prefeito Municipal, que alteram o PL no sentido de reduzir o prazo do contrato emergencial para seis meses, renovável por igual período; e que o candidato será selecionado de acordo com a lista de aprovados no Concurso Público nº 2/2023.
Relator da CCR: Gilmar
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/24, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/24, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 45/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Psicólogo, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração Padrão 10, para atuar junto ao CIAC/SUS, a fim de substituir a profissional que se encontra em Licença Interesse pelo período de dois anos, a contar de maio de 2024.
Relator da CCR: Gilmar
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
________________________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 46/24, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.
A alteração é no sentido de aumentar o número de vagas do cargo de motorista do quadro de pessoal, de trinta para trinta e três, ou seja, aumentando três vagas, para suprir principalmente a necessidade das Secretarias Municipais de Saúde de Transportes.
Relator da CCR: João
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 47/24, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até vinte e cinco serventes, com carga horária semanal de 44 horas e remuneração Padrão 02, pelo prazo de seis meses, renovável por igual período.
A seleção se dará por meio do Processo Seletivo já realizado (nº 33/2024).
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 48/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 2023, que estima a receita e fixa a despesa no Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 50.000,00, para contabilização da contribuição de recursos financeiros aos Municípios atingidos pelas enchentes no Rio Grande do Sul.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/24.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 49/24, que autoriza o Município de Três Passos a repassar recurso financeiro à AMUCELEIRO para auxiliar os Municípios atingidos pelo desastre climático no Rio Grande do Sul, no valor de R$ 50.000,00.
E à Emenda nº 8/24, que modifica o PL em relação à cláusula de vigência, ou seja, que a respectiva lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 49/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 50/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 70.600,50, para contabilização de recursos decorrentes do orçamento impositivo. 
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/24.
________________________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 51/24, que autoriza o Município de Três Passos a firmar Termo de Cooperação com o Município de Tenente Portela, para fins de custeio do projeto técnico para construção da ponte de concreto armado na Linha Navegantes, sobre o Rio Turvo, que faz divisa entre estes Municípios. 
O Município de Três Passos fará o pagamento de 100% da despesa de contratação referente à obra, sendo que, posteriormente, o Município de Tenente Portela fará o ressarcimento de 50% desse gasto.
E à Emenda nº 9/24, que modifica o PL e o Anexo, no sentido de substituir o termo “termo de cooperação” por “convênio”.
Relator da CCR: João
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 49/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 7/24, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, nos mesmos valores do mandato atual, ou seja, R$ 19.020,38, R$ 9.510,18 e 9.192,17, respectivamente.
E à Emenda nº 7/24, que modifica o PL no sentido de prever que a revisão geral anual será concedida mediante lei específica anual e que no primeiro ano de mandato (2025) a revisão salarial será proporcional, de janeiro até o mês da edição da respectiva norma.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52/24 (alteração do Plano de Cargos da Prefeitura Municipal):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 53/24 (concessão de uso de equipamentos aeradores para produtores de peixe):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 54/24 (assinatura de termo aditivo com a CORSAN):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Daiana
2. Diego
3. Nader
4. Luis
5. João
6. Paulo
7. Gilmar
8. Edivan
9. Jair
10. Flavio
11. Ingomar
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. Paulo
2. Ingomar
3. Gilmar
4. Daiana
5. Nader
6. Flavio
7. Luis
8. Diego
9. Jair
10. Edivan
11. João
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


